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Ofício n° 058/2019                                                                               Ourinhos/SP, 28 de maio de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
Assunto: Postagem dos Contratos dos Pregões Presenciais no site da Prefeitura Municipal de 
Ourinhos, já que seus pagamentos estão sendo efetuados 
 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento ao site da Prefeitura Municipal de Ourinhos (link: 
https://www.ourinhos.sp.gov.br/licitacao/modalidade/22/pregao-presencial-/), se observou que 
em alguns Pregões Presenciais, já foram efetuados seus respectivos pagamentos, segundo 
postagens no Portal de Transparência, porém, ainda não foram postados os seus Contratos. Segue: 
 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 (EXEMPLO) 
 

 
 
 

https://www.ourinhos.sp.gov.br/licitacao/modalidade/22/pregao-presencial-/
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Ante o apresentado, vimos por meio deste solicitar de V. Exa. as 
informações a saber: 

 

1- Que os Contratos dos Pregões Presenciais nº: 01/2019, 02/2019, 
03/2019, 156/2018, 178/2018, 05/2019, 09/2019, 11/2019, 14/2019, 
15/2019, 17/2019, 19/2019, 24/2019, 27/2019 e 28/2019 sejam 
postados no site da Prefeitura Municipal de Ourinhos, haja vista que, 
já se iniciaram os pagamentos dos mesmos, conforme postagem no 
Portal de Transparência;  

2- Qual a justificativa de que até a presente data se encontram ausentes 
os Contratos firmados entre a Prefeitura Municipal de Ourinhos e as 
Empresas vencedores dos Pregões Presenciais supracitados. 

 

Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 
núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  

 

 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 

Atenciosamente, 
 

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


